
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ffimmmônweom*WZ
Processo Administrativo n.o'10012017

OBJETO: Aquisição de uma pá-carregadeira, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras, do
Trabalho e Geração de Empregos.

rNíclo DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREços: às 09h00min
do dla 3011112017.
LOCAL:, Portal COMPRASNET através do site
http ://wunr.comDrasq overnamenta is.qov. br - UASG - 985457

DOTAÇAO:

VALOR MAXIMO: R$ 308.330,00, (trezentos e oito mil,
trezentos e trinta reais).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222. Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: !e itaeaorinsb.nr.sor'.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

CORRESPOI,IOÊruCII INTERNA

DE: Secretaria de Obras do Trabalho e Geração de
Empregos

N" 145t2017

Data:
07 t1112017

PARA: Secretaria de Administração

Mediante autorização do Secretário de Obras do Trabalho e

Geração de Emprego, solicito a abertura de licitação para aquisição de pá

carregadeira através do Programa PRODESA/MAPA - contrato de convênio

833031/2016 - plano de trabalho í033106-01, num valor total de R$ 308.330,00

(trezentos e oito mil, trezentos e trinta reais), sendo o repasse no valor de R$

308.021,67 (trezentos e oito mil, vinte e um reais e sessenta e sete centavos) e a

com contrapartida do município no valor de R$ 308,33 (trezentos e oito reais e

trinta e três centavos), com as seguintes especificações:

Pá carregadeira sobre rodas nova, motor diesel com potência mínima de

120 HP; transmissão automática com no mínimo 04 marchas à frente e no

mínimo 03 marchas à ré; cabine com sistemas ROPS/FOPS, fechada de fábrica

com ar condicionado, assento do operador ajustável; tração nas 04 rodas;

caçamba com capacidade mínima de 1,70 m3; pneus dianteiros e traseiros novos

com medidas mínimas de 17,5 x 25 com í2 lonas no mÍnimo; peso operacional

mínimo de 10.000 kg; frete CIF; garantia mínima de 12 meses sem limites de

horas e contra defeitos de fabricaçáo".

Atenciosamente,

Lucio Alberto dos Reis
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Recebido por:
ãt a

e /1 /í tlà
Nome

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaçaq@nsb.pr.gov.br - u,.rvw.nsb br
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Maringá, 27 de julho de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
NOVA SANTA BARBARA. PR

Na qualidade de distriburdor autonzado, para o Estado do Paraná, da KOMATSU BRASIL
INTERNATIONAL LTDA., temos a grata satisÍação de apresentar-lhes a presente proposta para o
seguinte fomecimento:

EQUIPAMENTO
Carregadeira de Rodas, nova, de Íabncação nacional, marca KOMATSU, modelo WA 200.6 ano
de fabricação 2017.

Equipada com motor KOI.4ATSU SAA4D'107E-1, de 4 tempos, 4 cilindros, com potência de '126 HP a 2000

RPI/. Transmissão hidrostática com uma bomba hidráulica e dois motores hidráulicos, com seleçêo

automálica de velocidades, com 4 velocidades à frente e 4 velocidades à Íé. ContÍolador elelrônico da
transmissâo. Sistema de prevenÇâo contra sobrerotação. Sistema de contÍole de tração. Diferencial de torque
proporcional instalado nos dois eixos. Alavanca única para controle da caçamba, com válvula PPC, lrpo'ioy
stick". Cabina Íechada, com ar condicionado, com vidros, limpador e lavador de pára-brisa. Escadas dos dois

lados da máquina. Painel monitor com sistema Elilills. KOMTRAX - Monitoracão viâ satélite de
localizaÇão e funÇões do equipamento Caçamba com dentes de 2.00 m3, pneus 17.5X25-12 lonas

Peso operacional de 10.5'15 kg. Demais características de máquina padráo, conforme folheto de

especiÍicaÇôes em anexo.

tsO 9000:

Registro no BNDES / FINAME com Classificação Fiscal Especial de Equipamentos - CEE desde

26.10.95.

PRECO UNITÁRO R$ 345.000,00 (Trezentos e quarenta e cinco mil reais)

coNDtcoEs PAGAMENTO: a combinar

EstÍada A.aça, ,979 - Pq, ln.t. Bandeiftntes - Madngá - paraná
CÊP E7.07G125 - fone/lax: 4 3225-0dttu 11 E801.8603
e-m ail : v i enmaq@yi anmaq,com.br

CÓDGO DE CAOASTRO FINAME: 3197055,

PosrcÂo F§CAL: 84.29.51 99

QUANTIDADE: 01 unidade.
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FATURAMENTO:
0 faturamento será efetuado pela: VIANMAQ Equipamentos Ltda.

Estrada Araça no 1971 - Pq. lnd. Bandeirantes
CEP 87.070-125 Marlngá - PR.
CNPJ: 01.631.02210002-01

lnscriçáo Estadual: 904. 1 2891 -01

LOCAL DE ENTREGA: Posto pátio da prefeitura Municipal

DECLARACÃO CIRCULAR FINAME (}OZ95:

Na qualidade de distribuidor autorizado pelo fabricante "KOMATSU DO BRASIL LTDA.", para todo o

tenitóno nacional, assumimos o compromisso de permitir a FINAME, diretamente ou através de seus
agentes financeiros, o acesso aos registros contábeis da empresa, bem como Íornecer os

documentos e informaçóes por eles solicitados. Declaramos ainda que, estamos cientes de que o

não cumprimento do acima disposto implicará no não acolhimento de novas operaçoes de

reÍinanciamento com recursos da FINAME, cujo faturamento seja efetuado por este distribuidor.

ASS§TÊNCN TÉCNICAI
A Vianmaq Equipamentos Ltda., esta amplamente capacitada para prestar uma excelente

assistência técnica aos usuários dos equipamentos "Komatsu". Para tanto possui um completo
estoque de peças de reposiçã0, além de uma equipe de mecânicos especializados equipados com
ferramental e veiculos preparados para prestar atendimento no próprio local de trabalho dos
Equipamentos. Existe uma constante preocupação em manter o nosso pessoal, bem como,
operadores e mecânicos de nossos clientes bem treinados para preslar, cada vez mais, uma
assistência realmente eficiente, através de cursos ministrados na Vianmaq Equipamentos Ltda e/ou
na própria Komatsu do Brasil, instalada em Suzano - SP.

VÁLIDADE DE A PROPOSTA: Pelo prazo de 90 (noventa) dias a partir desta data

Estfada Araça, 1979- Pq.lnd. Aaideíftntes - Maíingá - Parcná
CEP 87.070.125- tone/íax: i$ 3225.0000 U 8801.8603
e-m aí I : via nín aq@via nm aq,com,b t

AL|QUOTA DE ICMS:120/o(doze porcento)já incluso no preç0.

PRAZO DE ENTREGA: 30 dias.

GARANTIA:
0 fabricante, akavés de seu proponente, a "KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA.", dá
garantia contra qualquer defeito de fabricação ou montagem do equipamento ora oÍertado pelo prazo

de l2 meses, conforme estabelecido em nosso CertiÍicado de Garantia.
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OBSERVAÇÔES:

1) Preço sujeito a reajustes determinados pelo fabricante até a data do efetivo faturamento do

equipamento.

2) Os hibutos incidentes sobre o valor do equipamento, tais como lPl, ICMS, etc., foram

calculados com base na legislação vigente. Eventual alteração de aliquotas até a data do

faturamento implicará em recálculo do preç0.

3) Fabricante

KOMATSU DO BRASIL LTDA.

@
CEP 08655-000 Suzano - SP

CNPJ: 44.41 0. 1 99/0001 -00

lnscrição Estadual: 67'1.014.981.1 14

Atenciosamente,

Alessandro
(44) 322s 00

Estrada Araça, 1979 - Pq. lnd. Bandeirantes - Maringá - Paraná
CEP 87.070-125 - fone/fax: 41 3225-0000 44 8801.8603
e-m ail : v ianm aq@v i an m aq.c om.b r
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r .;zados senhores,
A J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, distribuidor da CASE CE, tem o prazer de submeter à sua apreciação, proposta para
fornecimento do equipamento abaixo:

Unitário + Opcionais R$ Qtde Desconto R$ Total R$

$ +r ssst-sszz

PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
CNPJ: 08854896000188
Endereço: RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, Número: 333,
Bairro: CENTRO
NOVA SANTA BARBARA. PR
CEP:86250000

Item 001
. NCM:84295'199 310.000,00 1 ,00 310.000,00

e FINAME: 3295295
r Marca:CASE
r Modelo (0000022): W20E CAB
. CombustÍvel: DIESEL, Potência: 152
o - Motor Cummins 68T-5.9, turbo alimentado,6 cilindros, potência bruta 152 hp
- Transmissão tipo powershift com acionamento mecânico de 4 velocidades à frente e 4 à ré
- Bomba hidráulica dupla de engrenagens, acionada pelo conversor de torque
- Freio hidráulico, discos múltiplos em banho de oleo nas quatro rodas. Freio de estacionamento a
tambor, montado no eixo de saÍda da transmissão, acionado por alavanca
- Eixos HD dlanteiro e traseiro com limitador de patinagem
- Carregador frontal com sistema de nivelamento, controle da altura e retorno automático da
'aamba. Caçamba com capacidade de 1,91 m3 com dentes aparafusados
- -abine fechada ROPS/FOPS com ar condicionado
- Reservatorio de combustível com capacidade de 165 L
- Pneus 17,5 x25 - 16L - L3
- Demais características de catálogo
- Peso operacional 10.089 Kg

Condição de Pagamento Valor R$

GURTT|BA - PR, 02t06t2017

Número da Proposta: 201 7000191

I blÂG Efrl lvt EF,!,td EI{TE I LUS.TRâTIY.r

A VISTA 310.000,00

VALOR TOTAL R$: 310.000,00

Condições gerais

o tMPosTos.lS%
rcMS r8%, coM REDUÇÃO Un BASE DE CÁLCULO PARA 12% DE |CMS;

O PRAZOENTREGA
EM ATÉ15 DIAS APOS LIBERAÇÃO DOS RECURSOS, SALVO VENDA PRÉVIA

O CONOIçÕES ENTREGA. CLIENTE
FRETE CIF. CLIENTE
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$ +r :ssr-sszz

PROPOSTA GOMERCIAL

Condições gerais

. VALIDADE
60 DIAS, SALVo VENDA pRÉvln

o assrsrÊNcn rÉcNrca - SARANDT
RsstsrÊuctR rÉcNtcR senÁ nettznDA poR NossA FtLtAL DE SARANDT - pR: J. MALUCELLT EeurpAMENTos s/A - cNpJ
95,424,32110012-82 . nrRRvÉs DE SEUS Ir,IecÂulcos REMoToS, oS QUAIS ESTÃo ALoCADoS EM CURITIBA, MARINGA,
LONDRINA E CASCAVEL.

O FABRICANTE
CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA

o coxorçÃo DE FATURAMENTo SARANDI
':. FATURAMENTO
J.MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A
nv. RNrôruro voLPATo, 3.300
PARQUE INDUSTRIAL SARANDI
cEP 87.111-011
SARANDI. PR
CNPJ: 95.424 .321 10012-82
l.E.:9063176645

PELA FILIAL SARANDI

O GARANTIA
CONFORME MANUAL DO FABRICANTE - 1 ano, independente do número de horas

Pá9.2 de 4
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PROPOSTA COMERCIAL

Gondições gerais

o otspostçoEs GERAIS
1 - Caso o equipamento seja financiado, em tudo ou em parte de seu valor, através de instituição Íinanceira, se após 45 (quarenta
e cinco) dias do faturamento o valor ainda não tiver sido repassado pelo agente financeiro, correrão por conta do COMPRADOR
as despesas financeiras em razào no atraso de repasse, devendo tais custos ser calculados com base no CDL + 0,50%

2 - Caso o valor do equipamento ora solicitado venha a ser pago através de recurso próprio de forma parcelada ou através de
Íinanciamento, assim que o bem esteja para a entrega, deverá o COMPRADOR assinar novo contrato, sendo a efetivação deste o
requisito essencial para entrega do mesmo.

3 - Em sendo o transporte por conta da COMPRADORA , esta se torna integralmente responsável pelo equipamento a partir do
momento em que este lhe é entregue no pátio da VENDEDORA, ocasião em que lhe é transferida legalmente a posse do mesmo.
Esta responsabilidade inclui eventuais irregularidade que possam ocorrer no transporte, incluindo-se, mas não se limitando, ao

,-gecebimento de multas no trajeto, furtos, roubos, etc., isentando-se totalmente a VENDEDORA de qualquer despesa com relação
l tais ocorrências após a entrega do equipamento.

4 - A partir da realização do presente pedido, o COMPRADOR passa a ser titular dos direitos e obrigações estabelecidos no
presente documento.

5 - Caso deseje realizar o cancelamento após a assinatura do pedido, INJUSTIFICADAMENTE, o COMPRADOR incidirá no
pagamento de multa de 10o/o (dez por cento) do valor total do equipamento, importância que passará a ser devida a partir do
momento da comunicação do cancelamento à VENDEDORA e que deverá ser adimplida em até 10 (dez) dias corridos desta data
pelo desistente. Não havendo o pagamento neste prazo, possam incidir sobre este valor juros legais e correção monetária, a ser
calculada pelo INPC, incidindo o desistente em mora e estando sujeito ao ajuizamento de medidas judiciais cabíveis,
independentemente de qualquer interpelação ou notificação extrajudicial ou judicial, sendo, neste caso, responsável pelo
pagamento das custas judiciais e honorárias advocatícios.

5.1 - Aplicam-se as penalidades previstas na clausula 5, também, para os pedidos de equipamentos adquiridos para fins
específicos, de difícil comercialização, em caso de cancelamento do pedido.

6 - Caso haja diferença de ICMS, a mesma ocorrerá por conta do COMPRADOR, tendo este responsabilidade por realizar seu
pagamento no Estrado de destino, conforme legislação e alÍquotas vigentes.

7 - As partes contratantes declaram, sob as penas da lei, que signatários no presente são seus representantes legais,
devidamente constituídos na forma dos respectivos estatutos ou Contratos Sociais, com poderes para assumir as obrigações ora
contraídas.

^9 - E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias, de igual teor e forma, na presença de duas
restemunhas,para que surta seus efeitos legais.

9 - As partes elegem como Foro competente para qualquer ação decorrente deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja o Íoro da Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná.
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PROPOSTA COMERCIAL

Permanecemos ao inteiro dispor para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente,

RICARDO RUYS NAVARRO
GERENTE DE VENDAS

De acordo
Estou ciente informações.

JOAO LUIS SOLER
CONSULTOR DE VENDAS

Pá9. 4 de 4
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Proposta Comercial

Maringá, 14 de junho de2017
À
Prefeitura de Nova Santa Barbara

AJC Ademar

É com satisfação que encaminhamos para sua apreciação a presente Proposta Comercial de
Pás Carregadeiras da marca SDLG.

Contamos com sua especial atenção ao descritivo técnico, porque através dele procuramos
fornecer os principais elementos que irão pesar em sua decisáo.

A SDLG está entre os 4 maiores fabricantes da China. Possui um parque industrial de
650.000m' localizado na Província de Shandong. Produz Carregadeiras há mais de 30 anos,
possuindo grande experiencia em produtos da tecnologia "Simple Tech", ou seja, de tecnologia
na medida certa.

E o único fabricante Chinês estabelecido no Brasil, com Fábrica e rede de distribuição com
cobertura nacional e com estrutura dedicada ao segmento "simple tech", possuindo garantia de
serviços e peças de reposição e financiamento próprio.

Em 2006, a Volvo CE adquiriu 83% das ações da SDLG.

A distribuiçâo da SDLG na região Sul está a cargo da Diferencial Máquinas, que é uma filial da
Empresa Linck S/A, dedicada exclusivamente ao segmento "Simple Tech", com estrutura de
vendas separada fisicamente da Linck S/4.

Entretanto, toda a Assistência Técnica e Venda de peças será realizada pela Linck S/4,
empresa com mais de 56 anos de existência, larga experiência e confiabilidade no mercado no
Sul do Brasil.

Toda a rede SDLG está montada em cima do mesmo princípio nos demais estados. lsto, sem
dúvida, é um grande Diferencial, garantindo total suporte de pos-venda em todas as regiões do
Brasil.

Em caso de dúvidas, consulte-nos, por favor, pois teremos satisfação de esclarecer qualquer
detalhe, inclusive mostrando o equipamento ofertado, se possível.

Agradecemos desde já sua preferência e firmamo-nos.
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LG938: Pá Carregadeira sobre rodas, nova, marca SDLG, modelo LG 938, peso
operacional de 10.700 Kg; Carqa ooeracional de 3.000Kq: acionada por motor diesel
cilindros; turbo alimentado; injeção direta com potência bruta de 124 Hp. à 2.200rpm, torque
máximo de 436Nm à 1.450rpm, força de desagregação de 9.789 Kg. Transmissão Power
Shift ZF 4WG-2OO de QUATRO velocidades a Frente e TRÊS a Ré; Comandos hidráulicos
através de Joystick seryo-assistido. Eixos SDLG com reduções planetárias nas eÍremidades
dos eixos, freios a disco nas 4 rodas; pneus 17,5X25; Direção hidráulica com sensor de
carga; freio de estacionamento com acionamento eletro-hidráulico. Cacamba padrão de 1.80
m'. com Lâminas Reversíveis. Gabine fechada Rops e Fops com ar condicionado,
excelente visibilidade montada sobre coxins de borracha, sistema elétrico 12volts,4 faróis
dianteiros, 4 farois traseiros, luzes direcionais, luzes de advertência, extintor de incêndio, cinto
de segurança, painel de instrumentos com indicadores de operação e alerta, velocímetro,
coluna de direção ajustável e demais características de catálogo.

1) Valor Unitário. R$ 27A.00A,0A
(Dezentos setenta mil reais)

'"&,§
w

&Í
ttiH
ffiiI '..1

t
*
v

i'

ilI .Y

,'t
W



n
tJ ,J

2) Condição de pagamento:

. À vISTA pelos preços acima; ou

3) Prazo de Entrega: 05 dias após Faturamento, salvo venda prévia.

4) Local de Entrega: Pátio de máquinas Prefeitura de Nova Santa Barbará PR

5) Garantia:12 (doze) meses.

6) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, salvo venda prévia.

7) Manutenções Preventivas: Para o melhor desempenho do equipamento o
usuário deverá executar as revisÕes e manutenções preventivas indicadas e
previstas no Manual de Operação e Manutenção.
lsto também lhe assegurará a cobertura dos serviços pelo perÍodo integral da
garantia.
Através destes, a Linck poderá realizar, em seu local de operação, as revisões
preventivas programadas pelo fabricante com primeira revisão de 100 horas e as
demais em intervalos de 500 horas de operação, Com as revisões serão
fornecidos os óleos e filtros necessários a serem substituÍdos em cada
intervenção. Solicite um orçamento.

8) Peças de Reposição: Peças de Reposição genuínas e componentes completos
para pronta entrega e total suporte - atendimento de vendas de Peças realizado
diretamente pelas equipes da Linck S/A em todas as nossas filiais.

9) Assistência Técnica: Permanente e imediata, prestada pelo Departamento de
Serviços da Linck S/4. Efetuada por Técnicos especializados dotados de
veículos apropriados com todo o ferramental necessário caso o cliente necessite
de assistência no proprio local de trabalho.

Ricardo Branda
Consultor de Vendas

(43)e.9936-0803
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projetos projetos <projetos@nsb.pr.gov.br>
rr*rctryC*) g§'

C8231112017 - GIGOV/LD - PM Nova Santa Bárbara - CR 833031/2016/MAPA -

Aprovação Técnica

gigovld03@caixa.gov.br <gigovld03@caixa.gov.br> 1 de setembro de 2017 10:30
Para: "projetos@nsb.pr.gov.br" <projetos@nsb.pr.gov.b», "chrisnsb@gmail.com" <chrisnsb@gmail.com>,
"kondoeric@hotmail.com" <kondoeric@hotmail.com>

cE231112017 - GTGOV/LD

Londrina, 01 de setembro de 2017

A Sua Excelência o Senhor

Eric Kondo

Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara - PR

Senhor Prefeito

- I lnformamos que a documentação técnica foi considerada apta quanto aos aspectos de
engenharia, podendo ser realizado o processo licitatório para aquisição do aquisicao de patrulha
mecanizada e equipamentos agricolas.

1.1 O valor total resultante da licitação deverá ser igual ou inferior ao valor aprovado em análise
técnica pela CAI)(A de R$ 308.330,00 (Trezentos e oito mil e trezentos e trinta reais),

2 Concluída a licitação, a documentação relacionada abaixo relativa ao processo licitatório
deverá ser anexada ao SICONV nas abas Processo de Execução e Contratos/Subconvênio:

a) Publicação do Resumo do Edital; -/
b) Carta proposta da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitaçãoz

c) Ato de homologação da licitação;-

d) Despacho de adjudicação da Licitação (exceto para SRP) ou nos casos dy'
dispensa ou inexigibilidade de licitação deverá ser apresentada justificativa com o devido
embasamento legal;

e) Contrato de fornecimento de equipamentos - CTEF e respeclivaár
publicação do seu extrato, firmado com a empresa vencedora da licitação e, se for o-

https://mail.google.com/mail/u/o/?ui=2&ik=3fc88ad2e3&jsver=BGpiTGkjMX0.pt_BR.&view=pt&msg= 1 5e3d6c41e30fc3e&q=83303.,| %20nova&qs= 1/4

Assunto : Aprovação Técnica

Ref. : Contrato de Repasse OGU n". 833031/2016/MAPA/CAIXA

Plano de Trabalho: 1033106-01

Programa PRODESA
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caso, ou outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de eúpenho 0"^ _
despesa ou autorização de compra;

0 Original da declaração firmada pelo Compromissário ou por seu
representante legal, desde que comprovada a delegação de poderes, atestando que a
licitação ou o processo de dispensa atendeu às formalidades e aos requisitos dispostos na
legislação vigente, inclusive quanto à forma de publicação, aceitando pareceres emanados
por órgão de Controladoria Geral do ente ou de Tribunal de Contas de vinculação ,

conforme modelo anexo;

g) Original da declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo
Convenente/Município atestando que a empresa vencedora da licitação, ou do processo
de dispensa, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de inteira
responsabilidade do Convenente/Município a fiscalização dessa vedação, conforme
modelo anexo;

h) Original da Declaração do Decreto 7.983, de Q810412013, conforme modelo
anexo.

^.2.1 Para comprovação da publicação dos atos da licitação

Licitação por Pregão

Modalidade Edital Demais Atos

Pregão Presencial

E publicado no Diário Oficial do
Ente Federado (Contratado), ou

caso não exista, jornal de
circulação regional/local ou

Diário Oficial do Estado

São publicados na
lmprensa Oficial do Ente

Pregão Eletrônico

E publicado no DOU e meio
eletrônico na internet, quando se

tratar de objeto com custo
atribuído de até R$ 650.000,00

E publicado no DOU, jornal de
grande circulação e meio

eletrônico na internet, quando se
tratar de objeto com custo

atribuÍdo acima de R$
650.000,00 até RS 1.300.000,00

É publicado no DOU, jornal de
grande circulação regional ou
nacional e meio eletrônico na
internet, quando se tratar de

objeto com custo atribuído acima
de R$ 1.300.000,00

2.2 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, o Contratado apresenta
declaração para compor o processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=3fc88ad2e3&jsver=BGpiTGkjMX0.pt_BR.&view=pl§msg=1 §gf,d6c41 e30Íc3e&q=833031 %2Onova&qs= . . 214
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instrumentos considerados como "lmprensa Oficial", caso o instrumento utilizado não esteja
contemplado na definição de "lmprensa Oficial", estabelecida no item 2.4 abaixo. il , i

2.3 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos, além da lei
autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestar o período e o local da
publicação.

2.4 O termo "lmprensa Oficial" fica definido como sendo o veículo oficial de divulgação da
Administração Pública, sendo, para os Municípios, o Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado ou
o Diário Oficial do Município, ou o que for definido em lei do respectivo ente.

2.5 Informamos que é de inteira responsabilidade do Convenente a observância do rol dos
documentos licitatórios previsto pela Portaria lnterministerial 50712011 a serem inseridos no
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV além dos citados acima
exigidos pela CAIXA.

^ 2.6 Quando se tratar de Sistema de Registro de Preços - SRP, resultante de licitação promovida
por órgão de outro ente, além dos documentos listados acima, deverão ser apresentados, ainda, os
seguintes documentos:

a) lei municipal ou estadual, de acordo com o Contratado, que regule o SRP,
prevendo a possibilidade de aproveitamento do Registro de Preços decorrente de licitação
realizada por outro ente;

b) anuência do órgão que efetuou o processo licitatorio para que o Contratado
utilize o referido SRP, acompanhado da indicação dos possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação;

c) ata de registro de preços, observando-se o não esgotamento do seu Vazo
de validade até a data da contratação dos bens/serviços, sendo que a validade não
poderá ser superior a doze meses, incluindo eventuais prorrogações, satisÍeitos os demais
requisitos da Lei no 8.666/93;

d) declaração de justificativa de vantajosidade das adesÕes, uma vez que o art.
22 do Decreto no 7.982, de 2310112013, afirma "desde que devidamente justificada a
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer orgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

3 Solicitamos que, quando do encaminhamento, sejam enviados apenas os documentos
solicitados e que os mesmos sejam Iegíveis inclusive os inseridos no SICONV.

Respeitosamente

Caroline Gutman

Assistente

Gerência Executivo de Governo - Londrina/PR

Messias Anacleto Rosa Junior

https://mail.google.com/maiUu/0/?ui=2&ik=3fc88ad2e3&jsver=BGpiTGkjMX0.pt_BR.&view=pt§msg='l§sf,d6c4í e30fc3e&q=833031%20nova&qs= 314
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Gerente de Filial - E.E.

Gerência Executivo de Governo - Londrina/PR 0 2 J

2 anexos

fl
$

Declaração de Atendimento ao Processo Licitatório - Modelo 3 - Pregão.doc
26K

DECLARAçÃO RereReNTE À EMPRESA VENCEDORA DA LlClrAçÃO.Uoc
41K

^
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ESPECTHCAÇÕES TÉCNTCAS / ORÇAMENTO
PARA MAQUINAS E EQUIPAMENTO§

lVXunicípio: Nova Santa BárbaralPR

Convênio SICONV: 833031 /201 6
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0711112017

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pelo Sr. Lúcio Alberto dos Reis, Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e
Geração de Empregos, solicitando a aquisição de uma pá-carregadeira, para que
sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

á

ito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



02JPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 14l ll l2Ol7.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de uma pá carregadeira.

Senhorita Contadora:

Tem esta a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria,
dotação orçamentâria para a aquisiçáo de uma pá carregadeira, conforme
solicitação do Sr. Lucio Alberto dos Reis, Secretário de Obras, do Trabalho e
Geração de Empregos, num valor máximo previsto de R$ 308.330,00
(trezentos e oito míI, trezentos e trinta reais), sendo o repasse no valor de R$
308.02L,67 (trezentos e oito mil, vinte e um reais e sessenta e sete centavos)
e a contrapartida do município no valor de R$ 308,33 (trezentos e oito reais e
trinta e três centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine tk dos Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43- 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA IUUNICIPAL , {\} LNOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

GORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1411112017.

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por
Vossa Senhoria em data de 1411112017, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para a aquisição de uma pá carregadeira, conforme
solicitação do Sr. Lúcio Alberto dos Reis, Secretário de Obras, do Trabalho e
Geração de Empregos, num valor máximo previsto de R$ 308.330,00 (trezentos e
oito mil, trezentos e trinta reais), sendo o repasse no valor de R$ 308.021,67
(trezentos e oito mil, vinte e um reais e sessenta e sete centavos) e a com
contrapartida do município no valor de R$ 308,33 (trezentos e oito reais e trinta e
três centavos).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0100.2010 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e
Geração de Emprego;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 820; 825.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Laurita de pos
Contadora/CRC -4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266-8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
nr(Uü\,

CORRESPOT.IOÊruCIA I NTERNA

De: Setor de Licitação
P ara: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1411112017.

Prezado Senhor

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Lúcio Alberto
dos Reis, Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, solicitando a
aquisição de uma pá carregadeira, num valor máximo previsto de R$ 308.330,00
(trezentos e oito mil, trezentos e trinta reais), sendo o repasse no valor de R$
308.021,67 (trezentos e oito mil, vinte e um reais e sessenta e sete centavos) e a
contrapartida do município no valor de R$ 308,33 (trezentos e oito reais e trinta e
três centavos) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0100.2010 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e
Geração de Emprego;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 820; 825.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elain itk Santos
Setor de Lic

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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pREFErruRrà MuNrcrpÀr, DE NovA sANTÀ gáRBÀRÀ
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes o" 222, Fone/Eax (043) 3266-8100

cNP,r N. o 95.561 .080/0001-60
E-naiL: pmnsbonsb.pr,gov.br - Nova Santa Bárbara - paraná

Parecer jurÍdico

Solicitante: Departamento de Licitações

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer acerca

das providências a serem adotadas para a aquisiÇão de uma pa-

carregadeira, num valor máximo previsto de R$ 308.330,00, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Emprego.

t.

De saída, consta o pedido e justiÍicativa pelo orgão a ser

beneficiário com a pretensa contratação, com caracterizaçáo do

objeto e valor máximo a ser licitado.

Ainda, o procedimento contempla a indicação de dotação

orÇamentária e parecer contábil para Íazer Írente com as despesas da

pretensa contrataÇão.

Ademais disso, está devidamente autorizado pela

autoridade administrativa competente.

0,? i;

^

É o breve relatorio, do qual fundamento e opino.

deó



C:7pREFErrrrRl Mt NrcrpÀr DE NovÀ sÀriITA gÁRBÀRÀ
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Fone/Fax (043) 3266-8100

CNPJ N. o 95.561.080/0001-60
E-mail-: pmnsbensb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

il.

lnicialmente, via de regra, as obras, serviÇos, compras e

alienaçÕes do Poder Público devem ser precedidas da realizaÇão de

processo administrativo licitatório. Dito preceito decorre, inclusive, de

mandamento constitucional. Senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI ressalvados os casos especif icados na
legislaÇão, as obras, serviços, compras e alienaÇÕes
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleÇam
obrigaÇões de pagamento, mantidas as condiÇões
ef etivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente perm itirá as exigências de qualif icação
técnica e econôm ica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaÇões.

Como forma de dar maior efetividade a esse normado, o

legislador infraconstitucional editou a Lei n. 8.666/93, que cuida, num

contexto amplo, das licitaÇões e contratos administrativos.

A partir da lei geral, outros regulamentos foram

editados pelo Poder Público, até chegar-se na edição da

10.52012002 - que instituiu a modalidade pregão1.

sendo

Lei n.

1A fim de não envo.l-ver o l-eitor em erro, clarifica-se que a modal-idade
-Outraspregão não foi a última a ser instituida pelo Poder Legislativo

no 6



pRErErruRÀ MuNrcrpÀr DE NovÀ sANTÀ gÁRBÀRÀ
Av. Walfredo Bj.ttencourt de Moraes no 222, Eone/Eax (043) 3266-8100

CNP,J N.o 95.561.080/0001-60
E-maiI: pmnsbonsb.pr.qov.br - Nova Sânta Bárbara - Paraná

Acredita-se, salvo melhor juízo, que a modalidade pregão é

a que melhor se amolda às circunstâncias do caso corrente, eis que o

objeto a ser contratado não exige um processo/procedimento de

maior elaboração, de outro modo: complexo.

Nesse sentido, é de se dizer que o objeto a ser licitado e

dotado de natureza comum, ou seja, cujos padrÕes de qualidade bem

podem ser "objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado".

Esses elementos, vale dizer, no que tange ao aspecto de

legalidade, tornam possÍvel a adoção do pregão2:

Lei n. 10.52012002

Art. 1o Para aquisição de bens e serviços comuns,
poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei.
(sriÍos).

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços
comuns, para os Íins e eÍeitos deste artigo, aqueles
cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especiÍicaÇões usuais no mercado.

mais foram e ainda continuam sendo constÍtuidas, como, por exemplo, o
RDC - Regime Diferenciado de Contratação.
2 No acórdão no 2772/2008 o Tribunal de Contas da União afirmou que: "a
utilização da modalidade pregão é possiveJ-, nos termos da Lei no
10.520/2002, sempre que o objeto da contrataÇão for padronizável e
disponivel no mercado, independentemente de sua compJ-exidade".

Í'!') :UüJ

4-
3Pog



pREEErrt p"à, Mt NrcrpÀr DE NovA sAliITÀ gáRBARÀ
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Fone/Eax (043) 3266-8100

CNPJ N. o 95.561,080,/0001-60
E-maiI: pmnsbGnsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Destaca-se o vocábulo "poderá" no dispositivo, e não

"deverá" Íazê-lo pelo pregão. Logo, é facultativo ao Poder Público.

Em que pese isso, dentre as modalidades licitatorias, o

pregão afigura como sendo a mais simples, e por isso, acarreta

grande celeridade e ampla participação de pretensos licitantes, o que

converge com os objetivos licitatôrios, conforme prescreve o art. 3s,

da Lei n. 8.666/93:

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância
do princÍpio constitucional da isonomia, a seleÇão da
proposta mais vantajosa para a administraÇão e a
promoÇão do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade
com os princÍpios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatorio, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos.

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoção do pregão

para acobertar a contratação do objeto do caso corrente, effi vista,

primeiro, que há expressa autorizaÇão legal, e outro, que pelas

características simplôrias, ostenta o pregão certa medida de

vantagem à AdministraÇão.

Por outro lado, a AdministraÇão poderá escolher a espécie

do pregão que deseja utilizar para a contrataÇão em comentário.

O:J

P

Lei n. 8.666/93



pREEErruRia Mt Nrcrpal. DE NovÀ sAliITA gáRBARÀ
Av, Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Fone/Eax (043) 3266-8100

CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
E-naj.1: pmnsbqqsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Embora o Decreto n. 5.504/05 dê o sentido da preferência

do eletrônico, quando do uso de recursos federais, não se trata,

contudo, de um dever da AdministraÇão, que, a contar de situaÇÕes

particularizadas bem pode adotar o pregão presencial, desde que,

para tanto, lance justificativa da inviabilidade nos autos.

É isso o que comina o § 2n, art. 1e, do Decreto n

5. 504/05:

§ 2a A inviabilidade da utilização do pregão na Íorma
eletrônica deverá ser devidamente justif icada pelo

dirigente ou autoridade competente.

Além de a norma eleger que a justificação deve partir do

dirigente ou autoridade competente, não resulta da competência

desta assessoria adentrar em questões de conveniência e/ou

oportunidade administrativas, logo, antes da efetiva abertura do

certame, caso preciso, o agente legitimado deve encartar a

justificação para a não utilização da forma eletrônica.

O que o Departamento deve consultar.

De tudo quanto se viu, esta Procuradoria opina pela

possibilidade da adoÇão da modalidade licitatória pregão, e a

espécie, salvo justificação - a qual não se ha de adentrar ao mérito,

eletrônica.

, 
-\,

C3l
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03jpREEETTURA Mt Nrcrp.âr DE NovÀ sÀlirrA gáRBÀRÀ
Av. walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Fone/Eax (043) 3266-81,00

CNP,J N. o 95,561,080,/0001-60
E-maiL: pmnsbcnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

É o parecer, salvo melhor juízo.

Nova Santa Bárbara, 14 de novembro de 2017.

Procu

,^\

di

eida de

Pógino ó de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n" 4812017, que tem
por objeto a aquisição de uma pá-carregadeira, para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos,
norrnatização de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à ârea, de conformidade com a Lei Federal n"
10.520, de 17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2l l06l 1993, Republicada
em 06/07 11994, Decreto Federal n' 3.555 de 08/08 l2OOO, Decreto Federal
n" 3.697 , de 2l I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O8O|2O17, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 14l ll l2OI7

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

ãa,,



PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA aÁRelna
ESTADo no pauNÁ

AVISO DE LICTTAÇÃO
PREGÃO ELETnÔMCO n.o 48t2017

Processo Administrativo n." 10012017

Objeto: Aquisição de uma pá-carregadeira, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e
Geração de Empregos.

Tipo: l\íenor Preço, Por item

PREçOS: às 09h00min do

do site
- UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 308.330,00, (trezentos e oito mil, trezentos e
trinta reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura htlunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de A/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1411112017

Ma o de Assis Nunes
Pregoeiro

033

Portaria 08012017 )

,"9-
q)
L

t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITU RA I\4UNI CI PAL 1l'TJ;
TUOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDTTAL DE pREcÃo elernôrutco No 49t2017.
Processo Administrativo n.o 10012017

Senhor Iicitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipa! de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8í 00 ou para o e-
mail I icitacao@nsb.pr.qov. br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Ma Nunes
ro

Portaria n" 080/2017

?1

Rua Walfredo Bittencouú de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.Br€q\.br - www.nsb.pr.gov.br
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PR EFEITU RA h4UN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
STADÕ OO PARAT'IÁ

EDITAL DE PREGÃO EIETRÔNICO NO 4812017.
Processo Administrativo n." 10012017

Objeto: Aquisição de uma pá-carregadeira, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ fax

aos I I 2017

Carimbo Padronizado da Empresa
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NOVA SANTA BARBARA 03s
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE pREGÃo elernônlco No 4gt2o1z.
Processo Administrativo n.o 10012017

AbeÉura: Dia 30/ííl20í7. às 09h00min.

r. pneÂMeuLo

1.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA AÁRBARA, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria no 080/2017, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREçO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando a aquisição de
uma pá-carregadeira, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras,
do Trabalho e Geração de Empregos, conforme relacionado no ANEXO I deste edital.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n'14712014, Lei Federal n.o 10.520/2002, Decreto Federal n.o7.89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

1.3. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da
Sessão Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -
www.com p rasqovernamenta is. qov. br, conforme seg ue :

í.3.1. A SESSÃO PUBLICA SE INICTARÁ AS O9HOOMIN DO DIA 3O/1í12017.

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário
oficial de Brasília - DF.

1.3.3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal
COMPRASNET através do site http://www.comprasoovernamentais.qov.br - UASG - 985457.

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Nova Santa Bárbara,
denominado Pregoeiro, designado pela Administração Municipal através da Portaria no

080/2017, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Portal COMPRASNET.

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia
digital) junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no

horário de expediente, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, em Nova
Santa Bárbara - PR, ou pelos sites: www.nsb.pr.qov.br I
www.comprasoovernamentais.gov.br. Para retirada do edital e seus anexos em mídia digital,
os interessados deverão apresentar CD-room ou pendrive. Demais informações, fones: (43)

3266-81 0018114, e-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br
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2. OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de uma pá-carregadeira, para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos, conforme descrito no Anexo I deste edital.

3. CONDrÇÕeS pRRe PARTTC|PAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Licitação: Empresa legalmente constituída, com ramo de
atividade compatível com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça às exigências
deste edital e devidamente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do site
wvrrur. co m prasg overn a m enta is. q ov. b r:

3.2. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

3.3. Não poderão participar da presente licitação, além dos elencados no art. 9o da Lei

8.666/93:
3.3.1. Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.3.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

3.3.3. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666/93;
3.3.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

administração pública;

3.3.5. Grupos de sociedades de direito e de fato;

3.3.6. Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de

uma proposta para o item específico.

3.4. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no

parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4. ESCLARECTMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORTO

4.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos

do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até as í7 horas do 2"

(segundo) dia úti! anterior a data fixada paru a realizaçáo do Pregão.

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até as í7 horas do 2"

(segundo) dia útil anterior a data fixada para a realização do Pregão.

4.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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4.4. O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Centro, em Nova Santa
Bárbara -PR, ao Pregoeiro responsável ou encaminhado via e-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br
4.4.1. Apos o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o

pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e após deverá ser
encaminhado o original via correio.
4.4.2. O pregoeiro não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova
Santa Bárbara quanto do emissor.

4.5. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.6. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realizaçáo do certame.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através
do portal de compras governamentais, disponível em
htto://www.comprasqovernamentais.gov. br/fornecedor/cadastro-de-fornecedor, sendo de

exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de
Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros.

5.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento de acordo com os

procedimentos do Sistema.

5.3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de acordo com os

procedimentos do Sistema.

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo proprio do Sistema, todas as

declarações exigidas.

5.5. O Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.5.1. Cumpre os requisitos de habilitação;
5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital;

5.5.3. lnexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua
contratação;
5.5.4. Conhece e aceita os regulamentos do Sistema Eletrônico;
5.5.5. Não emprega servidores públicos da Contratante.

5.6. O Licitante deverá declarar que atende os requisltos do art. 3o da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para
fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
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5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.í. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a

data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas;

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

6.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.5.',l. Valor unitário do item;

6.5.2. A descrição detalhada do objeto, indicando marca, modelo, ano de fabricação e ptazo

de garantia.

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente;

6.7. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital;

7.2. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, POR ITEM, observado o
ptazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e
de qualidade e demais condições definidas neste edital;

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência;

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
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7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances;

7.5. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes;

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor (total) do ltem.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

reg istrado pelo sistema;

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances;

7 .12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será

suspensa e terá reinício somente apos comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes;

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipotese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas;

7.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada;
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